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 GABINETEDO PREFEITO 

POUSO ALEGRE, 22 DE JULHO DE 2024.

OFÍCIO GAPREF Nº 87/24

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência para análise e votação por parte dos

ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.545/2024, que:

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 6.545, DE 22 DE DEZEMBRO DE

2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

Acompanha o referido Projeto de Lei, a justificativa com os motivos de

sua elaboração, a Declaração de ausência de impacto orçamentário-financeiro e documentos pertinentes.

Contando com apoio dos ilustres Vereadores, peço que seja o Projeto

votado favoravelmente.   Renato Garcia de Oliveira Dias
Chefe de-Sabinete Interino

PPPLIPEEPhLosidarmo
+

gar

ruaeo

Lai

SST

CEitha,LEE

raPOitmBa

Et

Excelentíssimo Senhor
Vereador Elizelto Guido
Presidente da Câmara Municipal
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